
























16/09/2025



16/09/2025

Regime Nº Processo
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de Entrada em 
Vigor

Data de 
Validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licenciado

ra

RH- Ocupações 
(1)

PL2025022400205
1

Decreto-Lei n.º 226-A
/2007, de 31 de Maio, na 
sua redação atual

- - - Sim Deferido

Administraç
ão da 
Região 
Hidrográfica 
do Norte

Código Utilização Data de Emissão Data de Entrada em Vigor Data de Validade

L080453.2025.RH1.V1 15-09-2025 12-09-2025 -

Regime Nº Processo
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de Entrada em 
Vigor

Data de 
Validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licenciado

ra

Sem dados.

Código Utilização Data de Emissão Data de Entrada em Vigor Data de Validade

Sem dados.

Sumário

Sumário - Utilizações

Outras decisões

Outras decisões - Utilizações

LOC1.1 - Mapa



16/09/2025

Código Código Utilização Longitude Latitude Massa de Água
Classificação da Massa de 

Água

T000002
L080453.2025.RH1.
V1

-8,849965 41,863904 PT01MIN0023 :: Minho-WB1 Medíocre



16/09/2025

Código Código Utilização Designação
Finalidade da 

ocupação Tipo Descrição
Tempo de 
ocupação

Tipo de 
abastecimento 
de água para 

consumo

Destino final 
das águas 
residuais

T000003
L080453.2025.RH1.
V1

ver Memória 
Descritiva

Recuperação 
estruturas 
existentes

estabilização e 
renaturalização 
das margens do 
Rego da Joana,

Realização de 
obras de 
regularização do 
leito e margens 
da ribeira da 
Joaninha, numa 
extensão 
aproximada de 
70 m , com 
ligeira alteração 
do traçado do 
leito, e o reforço 
da estabilidade 
das margens nos 
trechos onde se 
faz sentir mais a 
erosão, através 
da utilização de 
técnicas de 
engenharia 
natural.

Código Código Utilização Condição

T000004 L080453.2025.RH1.V1
A ocupação temporária para construção será exclusivamente realizada no local e nas condições indicados nesta licença, fim que não pode ser 
alterado sem prévia autorização da entidade licenciadora.

T000005 L080453.2025.RH1.V1
O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe for aplicável, e 
os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que à presente licença sejam 
aplicáveis.

T000006 L080453.2025.RH1.V1
Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, esta licença, bem como o acesso à área, 
construções e equipamentos a ela associados.

T000007 L080453.2025.RH1.V1
As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas, serão suportadas 
pelo seu titular.

T000008 L080453.2025.RH1.V1 A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226- A/2007, de 31 de maio.

T000009 L080453.2025.RH1.V1
A entidade licenciadora reserva o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos, por período a definir, em 
situações de emergência, nomeadamente secas, cheias e acidentes.

T000010 L080453.2025.RH1.V1
A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A
/2007, de 31 de maio.

T000011 L080453.2025.RH1.V1 A licença caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000012 L080453.2025.RH1.V1 Esta licença não confere direitos contra concessões que vierem a efetuar-se nos termos da legislação vigente.

T000013 L080453.2025.RH1.V1 O titular fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente que afete o estado das águas.

T000014 L080453.2025.RH1.V1 Em caso de incumprimento da presente licença, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000015 L080453.2025.RH1.V1 O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras Entidades.



16/09/2025

Código Código Utilização Condição

T000016 L080453.2025.RH1.V1 No decurso da obra o titular terá de respeitar as orientações da entidade licenciadora.

T000017 L080453.2025.RH1.V1
O titular obriga-se a remover os materiais excedentes e os entulhos provenientes dos trabalhos após a conclusão destes ou no decurso dos 
mesmos, se a fiscalização assim o julgar necessário, e a tomar as medidas para assegurar a adequada integração paisagística da intervenção.

T000018 L080453.2025.RH1.V1 No âmbito da utilização, o titular obriga-se a proceder à limpeza dos materiais que possam eventualmente vir a obstruir a massa de água.

T000019 L080453.2025.RH1.V1 O titular obriga-se a instalar no local, sob sua responsabilidade, um sistema de recolha de resíduos sólidos urbanos.

T000020 L080453.2025.RH1.V1
O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da natureza e também a 
legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser desenvolvidas no local.

T000021 L080453.2025.RH1.V1 O titular obriga-se a respeitar outras utilizações dos recursos hídricos devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de utilização local.

T000022 L080453.2025.RH1.V1
O titular ficará responsável por quaisquer danos e eventuais prejuízos causados a terceiros, incluindo os provenientes da perturbação do 
escoamento das águas e os resultantes da instabilidade da obra, sendo o mesmo também responsável pela sua segurança.

T000023 L080453.2025.RH1.V1
O titular não poderá responsabilizar o Estado, nem exigir-lhe qualquer espécie de indemnização por eventuais danos causados por acidentes de 
carácter natural.

Código Código Utilização Condição

T000024 L080453.2025.RH1.V1 O titular obriga-se a comunicar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos com a antecedência mínima de 15 dias.

T000025 L080453.2025.RH1.V1 Os trabalhos deverão estar concluídos no prazo de 18 meses .

T000026 L080453.2025.RH1.V1
O titular obriga-se a obter, dos proprietários dos terrenos que se se insiram na área de intervenção, bem como, para além desses, os que possuam 
terrenos que incidam na atual margem e na futura, uma declaração a autorizarem ou a concordarem coma realização da intervenção aqui proposta



CMC-elisa-101025-2384/25,4

Assinado por: Sílvia Patrícia Carvalho da Silveira

Num. de Identificação: 11751340
Data: 2025.10.10 15:16:49+01'00'





Robusturquoise, Lda.

516 777 645

24272
■

Vem a Requerente, no âmbito do proc. 272/24, e no seguimento do oficio rececionado das 
Águas do Alto Minho, SA., apresentar, a aprovação dos Projetos de Rede Predial Água e 
Saneamento, através do ofício29213-25_38149-25 de 14/11/2025, assim como as peças 
desenhadas e escritas que os compõem. 
Mais informa, que é solicitada no ofício supra mencionado, a declaração comprovativa, 
emitida pelo município de Caminha, em como este autoriza a execução no domínio público 
das redes prediais propostas (conduta elevatória, caixa ramal de ligação com dissipação de 
energia e ramal de ligação), bem como assegurar a responsabilidade pela manutenção das 
referidas infraestruturas.  

Outro

Pessoa Colectiva

20/11/25

Assinado por: Avelino Gonçalves Teixeira
Num. de Identificação: 05807080
Data: 2025.11.20 18:38:22+00'00'



RELATÓRIO COMPOSIÇÃO FICHEIRO ZIP
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Largo Calouste Gulbenkian, 4920-113 Caminha

Data: 21-11-2025

Processo: PIP
Pedido de Informação Prévia

Requerimento: 162
Aditamento ou Alteração

Ficheiro: webdoc5381af7a.zip

LISTA DE DOCUMENTOS NO FICHEIRO ZIP

1)  RQRM - RQRM_JuncaoElementos_ADAM__signed.pdf

2)  BICC - BICC_CRC_Robusturquoise_Lda_1670_5715_2255_1__signed.pdf

3)  FINE - MDAR.pdf

4)  OPAQ - MDAA.pdf

5)  PDAQ - PDAA.dwfx

6)  PDEE - PDAR.dwfx

7)  TRAQ - TRAA.pdf

8)  LFOT - LFOT_nao_aplicavel.pdf

9)  OPDF - TRAR.pdf
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26/11/2025

Regime Nº Processo
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de Entrada em 
Vigor

Data de 
Validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licenciado

ra

RH- Ocupações 
(2)

PL2025110401106
4

Decreto-Lei n.º 226-A
/2007, de 31 de Maio, na 
sua redação atual

- - - Sim Deferido

Administraç
ão da 
Região 
Hidrográfica 
do Norte

Código Utilização Data de Emissão Data de Entrada em Vigor Data de Validade

A085031.2025.RH1.V1 26-11-2025 25-11-2025 -

A085030.2025.RH1.V1 26-11-2025 25-11-2025 -

Regime Nº Processo
Indicador de 

enquadramento

Data de 
Emissão

Data de Entrada em 
Vigor

Data de 
Validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licenciado

ra

Sem dados.

Código Utilização Data de Emissão Data de Entrada em Vigor Data de Validade

Sem dados.

Sumário

Sumário - Utilizações

Outras decisões

Outras decisões - Utilizações



26/11/2025

Código Código Utilização Longitude Latitude Massa de Água
Classificação da Massa de 

Água

T000003 A085031.2025.RH1.
V1

-8,850002 41,864121

T000005 A085030.2025.RH1.
V1

-8,849929 41,864204 PT01MIN0023 :: Minho-WB1 Medíocre

LOC1.1 - Mapa



26/11/2025

Código Código Utilização Designação
Finalidade da 

ocupação Tipo Descrição
Tempo de 
ocupação

Tipo de 
abastecimento 
de água para 

consumo

Destino final 
das águas 
residuais

T000004
A085031.2025.RH1.
V1

Passagens 
hidráulicas Construção

Passagem 
hidráulica

Construção de 
duas passagens 
hidráulica e 
respetivos muros 
ala na 
embocadura e 
desembocadura, 
de secção 
retangular, uma 
com 3 m de 
largura por 2 m 
de altura e outra 
com 3 m de 
largura e 2,5 de 
altura

T000006 A085030.2025.RH1.
V1

Órgão de 
drenagem

Construção Canal de fuga

Instalação de um 
canal de fuga, na 
margem 
esquerda da 
ribeira da Joana, 
com secção 
circular de 1,0 m 
de diâmetro

Código Código Utilização Condição

T000008 A085031.2025.RH1.V1 A presente autorização não dispensa o titular da obtenção de quaisquer outros títulos exigíveis nos termos da legislação em vigor.

T000009 A085031.2025.RH1.V1 O titular obriga-se a respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras entidades.

T000010 A085031.2025.RH1.V1
O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que for aplicável, e 
os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que à presente autorização sejam 
aplicáveis.

T000011 A085031.2025.RH1.V1 Quaisquer prejuízos que surjam, provenientes da perturbação do escoamento das águas e os resultantes da instabilidade da obra, são da inteira 
responsabilidade do titular, sendo o mesmo responsável também pela sua segurança.

T000012 A085031.2025.RH1.V1 As despesas com vistorias extraordinárias inerentes a esta autorização, ou as que resultarem de reclamações justificadas, serão suportadas pelo 
seu titular.

T000013 A085031.2025.RH1.V1 Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000014 A085031.2025.RH1.V1 Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

T000015 A085031.2025.RH1.V1 Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 
de maio.

T000016 A085031.2025.RH1.V1 Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, o acesso à área, construções e equipamentos 
a que respeita esta autorização.

T000017 A085031.2025.RH1.V1 O utilizador abster-se-á da prática de atos ou atividades que causem a deterioração do estado das massas de águas e gerem outros impactes 
ambientais negativos ou inviabilizem usos alternativos considerados prioritários.

T000018 A085031.2025.RH1.V1 O titular obriga-se a participar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

T000019 A085031.2025.RH1.V1 A obra será executada em conformidade com o projeto aprovado e segundo as indicações da entidade licenciadora.



26/11/2025

Código Código Utilização Condição

T000020 A085031.2025.RH1.V1
A085030.2025.RH1.V1

Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

T000023 A085031.2025.RH1.V1 A obra em domínio hídrico (leito e margens de cursos de água) só pode ser executada com a prévia autorização dos proprietários dos terrenos 
onde a mesma se desenvolve

T000024 A085031.2025.RH1.V1 A execução desta obra depende da concretização do projeto de regularização da ribeira da Joana, autorizada pelo TUA 20250915002944

T000025 A085031.2025.RH1.V1
RH

A obra será exclusivamente utilizada para o fim autorizado no local supra indicado, fim que não pode ser alterado sem prévia autorização da 
entidade licenciadora.

T000026 A085031.2025.RH1.V1
RH

Os trabalhos deverão estar concluídos no prazo de 18 meses.
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Processo n.º: 450.10.01.005677.2026.RH1

Utilização n.º: PIP093514.2026.RH1

Início: 2026/04/29

Validade: 2027/04/29

Informação Prévia

Identificação

Código APA APA11722243

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 516777645

Nome/Denominação Social* ROBUSTURQUOISE, LDA

Idioma Português

Morada* Rua de Pitancinhos, s/n

Localidade* Palmeira

Código Postal 4700-727

Concelho* Braga

Telefones 910677369

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização

Designação da utilização Construção Edifício destinado a Comércio e Serviços, estacionamento e
acessos

Caracterização da utilização Pedido de Viabilidade para a Construção Edifício destinado a Comércio e
Serviços, estacionamento e acessos, tendo em conta a emissão do
TUA20250915002944 a 16/9/2025 e do TUA20251126003796 a 26/11/2025

Prédio/Parcela Interessado

Dominialidade Domínio Hídrico Público

Meio hídrico Ribeira/ribeiro

Margem/Plano de água Margem

Denominação do meio hídrico Rego da Joana

Nut III - Concelho - Freguesia Minho-Lima / Caminha / Caminha (Matriz) e Vilarelho

Longitude -8.849791

Latitude 41.864171

Região Hidrográfica Minho e Lima

Bacia Hidrográfica Minho

Sub-Bacia Hidrográfica PT01MIN0023 :: Minho-WB1

Tipo de massa de água Transição

Massa de água PT01MIN0023 :: Minho-WB1

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Medíocre

1/3 -
PIP093514.2026.RH1



Condições Gerais

1ª O conteúdo desta informação prévia é válido pelo período de 1 ano a contar da data de emissão, salvo nos casos previstos no
n.º 4 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, bem como no caso em que seja deferido um pedido de
utilização reconhecido como prioritário e não compatível com o presente pedido; Seja emitida Declaração de Impacte
Ambiental desfavorável; Sejam emitidos pareceres vinculativos desfavoráveis, nomeadamente no âmbito das consultas a
promover; Se verifique alteração das circunstâncias existentes à data da emissão da presente informação, nomeadamente a
degradação das condições do meio hídrico; Ocorram secas ou outras catástrofes naturais, ou outro caso de força maior.

2ª A presente informação não substitui o pedido de título de utilização dos recursos hídricos, o qual terá de ser apresentado de
acordo com o que estabelece o artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio e instruído com os elementos
previstos na Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro.

3ª Na instrução do pedido de título de utilização e para as parcelas de terreno identificadas que não sejam propriedade do
requerente, terá de ser apresentado o título que confere o direito à sua utilização e, quando este título não consubstancie um
contrato de arrendamento, deverá juntar declaração de permissão do proprietário do terreno, bem como cópia do respetivo
título de propriedade.

4ª A utilização está abrangida por legislação especial nos termos do artigo 71.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua
redação atual.

5ª Pela utilização de recursos hídricos é devida a Taxa de Recursos Hídricos (TRH) conforme dispõe o n.º 2 do artigo 77.º da Lei
n.º 58/2005, de 29 de dezembro e nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ambos na sua redação
atual.

Outras Condições

1ª O Pedido de Informação Prévia enviado em 13/03/2026, relativo à utilização construção de uma área comercial, mereceu
parecer favorável, devendo respeitar as condicionantes definidas nesta Informação Prévia

2ª A execução da proposta de construção da unidade comercial em causa fica condicionada à execução do projeto de
regularização da ribeira de Joana que foi objeto de autorização através do TUA 20250915002944,

3ª Fica também condicionada à execução das PH para atravessamento da ribeira da Joana, autorizada pelo
TUA20251126003796

4ª Esta Informação prévia substitui a IP093514.2026.RH1

Administrador Regional da ARH Norte

António Afonso

2/3 -
PIP093514.2026.RH1



Localização da utilização

Peças desenhadas da localização

3/3 -
PIP093514.2026.RH1
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